
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para manutenção e/ou instalação de 

novo banco de madeira no Parque Municipal Horto de Maruípe na Avenida Maruípe, 

Bairro da Penha, CEP 29043210, próximo do Quartel da PM. 
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O banco está danificado, o que ocasiona um espaço de desleixo e também sem 

equipamento para descanso de moradores e moradoras que trafegam pela rua.  

Dito isso, solicitamos a secretaria responsável que delegue equipe especializada para 

que faça a instalação de um novo banco neste local. Pedimos que se avalie a 

necessidade de novo banco, ou se deve ser reparado apenas. Porém, solicitamos 

que seja feita a melhor análise se deve apenas reparar ou instalar novo banco. Visto 

que de nada adianta um reparo que irá danificar o banco em pouco tempo, causando 

estragos no equipamento novamente. 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 29 de setembro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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